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| . LEIN° 3383, DE 01 DE JULHO DE 2014.

Regulamenta a criacao, propriedade, posse e

guarda de cdes e gatos, bem como a
"prevencdo e controle de Zoonoses no
Mumciplo de Cagapava do Sul :

0O Prefelto Munlcmal de Cagapava do Sul Estado do Rio

Art 1°- A cnagéo propr:edade posse e guarda de cdes e gatos, bem como -

a preven(;éo e controle de- Zoonoses no Municipio de Cag:apava ‘do Sul, passam a ser

-~ regulados pela presente Ler

Parégrafo l'mico E livre a criagéo, propriedade, pdsse e guarda de cles e

Nota Técnica ne. 001/ Pubhcada no D1ér10 Of cial do Estado em 05 de Novembro de 2013 -

“Art.2°- E competéncna do departamento de vugnéncna em saude no émblto

o mumcnpal executar agoes menCIonadas no artlgo anterior.

Art. 3° Para efeitos desta Lei entende-se por

} - ZOONOSES: doengas naturalmente transmissiveis entre animais e seres

- humanos;

Grande do Sul, faz saber que o} Poder Leglslatlvo aprovou e eu sancuono e promulgo |
a segumte Lei: '

: gatos de qualquer raga ou sem raga defi nlda no Municipio de Cagapava do Sul desde que _
: obedecudo ao disposto nas Leglslagﬁes Federal n°.6.437 de 20 de Agosto de 1977, Lei
" Estadual n°.6. 503 de 22 de Dezembro de1972 Regulamentado pelo Decreto n°, 23.430,

e DVSICEVSISES e Lei Munlctpal n°, 2059 de 29 de Dezembro de 2006 e demals leg:slagées '
: V|gente

i -'AUTOREDADES SANITARIAS' médico veterinario, coordenador, fiscais e .

agentes do campo da wgﬂéncna samténa da Secretarla Munlmpal da Saude, ;

I|I - ORGAO SANITARIO RESPONSAVEL ) Servn;:o de Vigilancia é Saude

da Secretarla Munlc:pal de Saude da Prefeitura Mun:mpal de Cat;apava do Sul

v CAES E GATOS DE ESTIMA(;AO:' 0s de valor afetivo e de coabitar com
© homem;
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Vv ANIMAIS SINANTROPICOS as espémes que. _ lndese;avelmente

coab:tam com o homem tais como roedores baratas moscas, pemllongos pulgas e outros
vetores; ' : * '

VI -CAES E GATOS SOLTOS: todo e qualquer c3o ou gato errante, -'
encontrado sem qualquer processo de conten;éo; ' . S o

VII -CAES E GATOS APREENDIDOS ‘todo e qualquer cio ou gato
capturado por serv:dores do Servigo de Vigilancia a Saude da Secretaria Municipal de
Satde, compreendendo desde o instante da captura/seu transporte, alojamento nas
dependénmas dos abrlgos mummpals de animais e destlnagéo fi nat '

_ : Vlll ABRIGOS MUNICIPAIS PRIVADOS OU NAO GOVERNAMENTAIS .
PARA CAES E GATOS as dependéncnas apropnadas do Serv:r;,o de Vgllanc:a a Salde da '
Secretaria Mumcupal de Saude para alojamento e manuteng:éo temporénos dos ches e

- gatos, e ammals apreendldos ou doados; ° ‘ ' '

X - CAES MORDEDORES VICIOSOS aqueles causadores de dano como:
ordedura a pessoas ou outros animais; " -

X- MAUS TRATOS toda e qualquer agéo voltada contra cies e gatos que
) |mp1|que em crue[dade especualmente em auséncia de ahmentat;éo minima necessaria, =
- tortura, uso de animais fendos submlssao a expenéncuas pseudocnentlfcas e outras
defi mdas na Iegnslagao vugente ' :

XI -A manutenc,éo de cées e gatos em contato direto ou indireto com outros
animais - portadores de doengas mfecclosas ou zoonoses em alo;amento improprio a sua
espécne e porte ) ' L

XII COLE(;OES LIQUIDAS qualquer quantldade de égua parada

Xl - EUTANASIA prétlca peIa qual se procura abrewar sem sofnmento ou
dor, a \nda de um ammal em estado terminal. : ' o

Art. 4° Constituem objetlvos bés:cos das ac;ﬁes de oontrole das populagbes

de cées. gatos e anlmals smantréplcos
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| - controlar a presenga de cées e gatos soltos nas vias publicas e demais
logradouros, mediante a identificagdo por chipagem dos animais com ou sem dono e

educacdo para a posse responsavel, a fim de evitar a transmissao de zoonoses;

Il - Promover & protecdo sécia ambiental em relagéo ao risco potencial para a
saide publica das populagbes de cées e gatos em geral, e animais sinantropicos

indesejaveis;

Il - educacdo sobre a posse e propriedade responsavel, nas escolas de
ensino fundamental, médio, bem como nas comunidades, através de campanhas educativas
e da Semana de Protecdo Animal, programada na agenda do municipio;

IV -promogdo de convénios com instituicdes de ensino superior e com

associagbes de protegdo aos animais;

V - controle de natalidade através de castragdes, esterilizagdes e produtos

quimicos, para evitar o cio ou fecundagao;

VI -identificagdo dos cdes e gatos que sofrerem esterilizagdo nas

dependéncias, do Servigo de Vigilancia a Saude, através de chipagem;

VIl - apds o nascimento de cées e gatos, a idade para o registro sera entre o
terceiro e o quinto més de vida;

VIl - os canis, gatis e empresas que comercializem (venda, permuta e
doagdo) de caes e gatos, também estao obrigados a colocar o microchip e identifica-los,
bem como, a esterilizarem, repassando mensalmente a declaragéo de identificacdo do
animal e do seu proprietario a Vigilancia Sanitaria, também, fornecer nota fiscal contendo o
ntmero do "microchip”, ou cédigo de barra do produto, comprovante de controle de vacinas,
faixa etaria, raga, habitos, espago ideal para criacao, alimentacdo adequada, cuidados

basicos e comprovante de esterilizagdo, todas as informagdes prestadas tem que serem

atestadas por responsavel técnico medico veterinario inscrito no CRMV - Conselho Regional

de Medicina Veterinaria;

IX - os animais somente poderdo. Ser. Comercializados, permutados ou

doados apés o prazo de 60 (sessenta) dias de vida que corresponde ao periodo minimo de

desmame; g
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X - 0s proprietérios'de cles e gatos que nao estiverem cumprindo com a
posse responsavel, controle de natalidade e a identificagdo a Vigilancia Samtérla serao .
notificados, se ndo cumpnrem com a determma(;éo legal serfio multados e os animais seréo
recolhidos pela Vigilancia Sanlténa para reallzaq;éo de estenllzagéo identificagéio e vacinas,
todas as despesas com tais proced:mentos seréo cobradas dos proprleténos dos animais;

XI 0s proprletérlos dos animais apreendldos teréo o prazo de 30 (trmta) d|as
para reavé-los e também para © pagamento das despesas realizadas, de outra forma, sdo
doados mas, os valores das despesas pen'nanecerao no nome do propnetar:o

_ Art 5° Para execugéo de todae qualquer atividade reIacnonada ao Servigo de
' -Vgtlénc:la é Saude, a autondade sanitéria poderé convocar outros 6rgéos pubhcos e
|nst|tu:g:6es néo governamentals ou pessoas voluntanas '_

DA APREENSAO DE CAESE __GATOS

Art. 6° As drganizagﬁes néo- govemamentais \-loliadé's a protégéo de'animais _ '
poderao medlante oonvénlo junto ao Servu;,o de Vgllénma 4 Salde, colaborar com a
estenhzat;éo de ammals sem dono utilizando a chipagem, e estando devidamente
' cadastrada junto ao Ser\m;,o de VgllénclaéSaude ‘

Parégrafo unico Os cles e gatos que mesmo portando ldentrt' cat;éo do
Servug:o de Vigilancia & Saide ou de organizagio néo governamental estiverem soltos e
' gravemente doentes ou fer:dos ‘serdo passiveis de apreenséo para que seja venf cado seu
_quadro cllmco sendo posterlormente encamlnhados. de acordo com o dlsposto noar. 31
desta Lei. o ' '

~Art. 7°E proibido o passeio de caes nas vias e logradouros publicos, desde
‘que com uso adequado de coleira, gma enforcador e focmhelra pnnmpalmente cdes de
'rag.as bravnas conduzido pelo propnetérlo ou pessoa autorlzada por ele com ldade e forg:a
sufi ciente para contro|ar os movimentos do anlmal

§1° Comete infra;éo grave quem conduzir _céo' ou gatb na via puablica pondo
~em perigo a seguranga publica.

| §2 Os cées consnderados bravuos deveréo ser conduz:dos em via pablica,

- em veiculos ou em éreas comuns de prédlos e condomlnlos somente com O Uso de gmas /
4 &
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curtas, focinheira e coleira com enforca dor, os quais deverdo ser eficazes para impedir
quaisquer danos a terceiros.

§ 3° Sao considerados, para efeito desta Lei, como cédes bravios, os caes
puros ou mesticos, das ragas que sdo ou que venham a ser definidas na classificagéo
adotada pela Confederagéo Brasileira de Cinofilia como de utilidade para a "guarda” e/ou
"defesa”, alem das ndo classificadas pela Confederagao Brasileira de Cinofilia, mas que

apresentarem comportamento agressivo.

§ 4°Os érgdos municipais competentes poderdo acrescentar, mediante
regulamentacéo propria, outras ragas a lista dos c@es considerados bravios no Municipio.

§ 5° O descumprimento do artigo implicara a apreensao do cao, que somente
sera liberado apés pagamento de multa de e comprovagédo do atendimento aos requisitos

indicados nesta Lei.

§ 6° Os proprietarios de animais referidos no paragrafo 3°, do artigo 7° serao
obrigados a fazer o registro junto & Vigilancia Sanitaria através da colocacgao de microchip a
ser implantado por clinicas veterinarias autorizadas através de médico veterinario,

devidamente, credenciado junto ao érgdo competente.

Art. 8° Serdo apreendidos os cdes mordedores viciosos, mediante denuncia

das vitimas ou terceiros em risco, condi¢do essa constatada por Autoridade Sanitaria.
Art. 9° Serdo apreendidos cées e gatos pela autoridade sanitaria quando:
| - Apresentarem sintomas de raiva ou outras zoonoses;
Il - Mantidos em condi¢des inadequadas de vida ou alojamento;
Il - Em situacdes que contrariem normas sanitarias vigentes;

IV - Forem encontrados em propriedade privadas, associagoes ou entidades

néo governamentais mediante denuncia;

§ 1° Os caes e gatos apreendidos por forga do disposto neste artigo, somente

poderdo ser resgatados apés o pagamento da multa e se constatado, por Autoridade

i

5

Sanitaria, ndo mais persistirem as causas ensejadas na apreensao.
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§ 2° Comete mfraq:éo Ieve o propneténo elou possmdor de cdo ou gato
apreendldo nos termos dos incisos Ill e IV . )

_ § 3° Comete lnfracéo grave o proprleténo elou posswdor de cdo ou gato
apreendtdo nos termos do inciso Il , o

_ Art 10 No caso de caes ou gatos portadores de doen;:as elou fenmentos
' conStderados graves, elou clinicamente oomprometldos caberiio ao médico veterinrio do -
. 6rgao responsével pelo controle de zoonoses, apds avaliagio e emiss&o de parecer técnico,

decidir o prooedimento a ser adotado mdependentemente dos prazos fixados no art 3,
desta. Lei. ' ‘ '

§ 1°Para os efeitos deste artigo, so'mente ‘serd admitida a eutanasia
quando o quadro clinico do animal for comprovadamente imeversivel, constando do parecer
técnico emitido pelo médicoye_terinéfio_a fundamentacdo de tal deciséo. -~

§2°0 pérecer do médico veterinérib do 6r'géo respo'nsé\.rel pelo controle de
B ‘zoonoses ficard sujeito & homologagéo por uma junta composta por trés médicos
veterinarios, sendo, 1 (um) indicado pela mspetona veterinaria e (um) pela Vgllénma
Sanitaria, 1 (um) indicado pelo Nuicleo de Protegéo excetuando—se 0s casos cllntcamente'
agudos quando a responsablhdade seré do méd|co que atender 0 animal.

§ 3° Para 0s efeltos desta Lei, a eutanésxa s6 poderé ser praticada por
profi ssnonal médico vetennéno de acordo com os segumtes crtténos

- Procedimento anéstésido-gefal prévio; :

o tnhzagéo de produto quimlco especif ico ao procedlmento que provoque
parada cardlaca dentro do prazo de validade. KR :

DA COMPETENCIA DA AUTORIDADE SANITARIA E DA RESPONSABILIDADE DO
PROPRIETARIO DE CAES E GATOS '

Art. 11. As penahdades prewstas nesta Lel seréo apllcadas pela Autoridade
- ‘Sanitaria aos propnetérlos de cdes e gatos e demals norrnas estabelecndas sem prejuizo'
_ das sangbes penal e civil cabwe1s nos termos da Lei. ' ’

Parégrafo unico. Quando o __ato danoso for cometido sob a guarda do
pfeposto, estender-se-2 a'_es'te"a responsabilidade a que alude o presente artigo. '
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Art. 12. E da responsabilidade dos proprietarios, responsaveis, possuidores,
de estabelecimentos privados, particulares, ou de organizagdes ndo governamentais a
manutencdo de cdes e gatos em perfeitas condigdes de alojamento, alimentacéo, saude e
bem-estar, bem como as providéncias pertinentes a remogao dos dejetos por eles deixados
em vias e logradouros publicos ou quintais, mediante adverténcia ou pena de multa por

descumprimento da norma.

§ 1° Os caes e gatos devem ser alojados em locais onde fiquem impedidos

de fugirem e agredirem a terceiros ou outros animais.

§ 2° Incorrem em infragdo grave, os proprietarios e/ou possuidores de caes
que ndo os mantiverem afastados dos locais onde se encontram as campainhas, medidores
de luz, de agua e caixas de correspondéncias, garantindo que o0s funcionarios das
respectivas empresas prestadoras destes servicos ou terceiros ndo sofram ameaga ou

agressao por parte destes animais.

§ 3°Incorrem em infragdo leve, os proprietarios ou possuidores de imovel
onde permanecer céo bravio, que nao afixar no muro, cerca ou portao de acesso ao imével,
placa advertindo o fato, com tamanho compativel a leitura a distancia e em local visivel ao

publico.

§ 4° Cometem infragdo gravissima os proprietarios de cdes mordedores
viciosos que estiverem soltos em via publica, condicdo esta constatada pela Autoridade
Sanitaria, que podera realizar a apreensdo dos animais e multa aos proprietarios mesmo

que estes estejam, presentes ou em domicilio.

§ 5° Constatado por Autoridade Sanitaria do 6rgao responsavel pelo controle
de zoonoses o descumprimento do disposto no “caput’ deste artigo e seus paragrafos

cabera ao proprietario de caes e gatos:
| - Intimagéo para a regularizagéo da situag&o até no maximo, em 30 dias;

Il -Em caso de reincidéncia a multa sera aplicada em dobro, podendo

acarretar também a perda da posse do animal.

Art. 13. Incorre em infragdo gravissima quem abandonar ou soltar caes e
gatos em qualquer via publica ou local privado.

L
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Paragrafo unico. A destinagdo dos cdes ou gatos ndo mais desejados ou
abandonados por seus proprietarios e/ou possuidores é de inteira responsabilidade dos

mesmos, sendo expressamente proibido expor a vida dos animais a qualquer risco.

Art. 14. Quando uma Autoridade Sanitaria do érgdo municipal responsavel
pelo controle de zoonoses verificar a pratica de maus tratos contra c&es ou gatos devera:

| - Notificar o proprietario e/ou possuidor para tomar imediatamente as

medidas necessarias para cessar os maus tratos, sob pena de apreens&o do animal;

Il - Notificar o proprietario e/ou possuidor para tomar em 5 (cinco), em 10
(dez) ou em 15 (quinze) dias, as medidas necessarias para sanar outras irregularidades.

§ 1° No retorno da visita, caso as irregularidades nao tenham sido sanadas,
aplicar multa relativa a infrag&o gravissima e comunicar ao Ministério Publico a configuragao

do ato de maus tratos, visando a aplicagéo das sangdes penais cabiveis.

§ 2°Em caso de reincidéncia, proprietario e/ou possuidor ficara sujeito a
multa em dobro e/ou a perda da posse do animal.

Art. 15. Os animais da espécie canina e felina dever&o ser registrados, junto
ao Servico de Vigilancia a Satde, ou clinica veterinaria previamente conveniada, recebendo
o chip de identificagdo ou outra forma de identificacao reconhecida pela Autoridade

Sanitaria, bem como carteira de identificagdo com dados do registro.

§ 1° E facultado ao proprietario e/ou possuidor de animal da espécie felina

realizar o registro do mesmo, na forma do caput deste artigo.
§ 2° Incorre e infragdo leve, quem deixar de cumprir o disposto neste artigo.

§ 3° No ato do registro, o Servigo de Vigilancia a Saude devera informar aos
proprietérios e/ou possuidores sobre a importancia do controle de natalidade de seus caes
ou gatos, bem como outras informagdes, com vistas ao cumprimento dos objetivos da

presente Lei.

Art. 16. A manutengdo de cdes e gatos em edificios condominiais sera

regulamentada pelas respectivas convencgoes, respeitadas as disposigoes desta Lei.

N
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Art. 17. O proprietario e/ou possuidor devera comunicar ao Servigo de
Vigilancia a Salde, por escrito, a perda da identificagdo do animal, bem como a venda,
doac&o para terceiros, assim como a morte do mesmo.

Art. 18. E de responsabilidade do proprietario e/ou possuidor do cao ou gato

a vacinagao anual contra a raiva.

Paragrafo Gnico. Incorre em infragdo leve quem deixar de cumprir o disposto
neste artigo.

Art. 19. Em caso de falecimento do cdo ou gato cabe ao proprietario e/ou
possuidor a disposigéo adequada do cadaver.

Paragrafo unico. Fica proibida a disposi¢do do cadaver em via publica,
terreno baldio, ou para coleta do Servigo de Limpeza Urbana, devendo ao Poder Publico

determinar local adequado para a disposi¢éo do cadaver

Art. 20. Todo proprietario ou responsavel pela guarda de um cao ou gato
devera permitir o acesso da Autoridade Sanitaria, quando no exercicio de suas fungdes, as
dependéncias do alojamento do animal, sempre que necessario, bem como acatar as

determinagdes emanadas, quando constatada alguma irregularidade.

§ 1°0 desrespeito ou desacato ao agente sanitario, ou ainda, a

obstaculizag3o ao exercicio de suas fungdes, caracterizam infragdo grave.
§ 2° A multa sera aplicada em dobro, no caso de reincidéncia.
DOS ANIMAIS SINANTROPICOS

Art. 21. Ao municipe compete a adogdo de medidas necessarias para a

manutencao de suas propriedades limpas e isentas de animais da fauna sinantrépica.

Art. 22. E proibido o actimulo de lixo, materiais inserviveis ou outros materiais

que propiciem a instalagéo e proliferagéo de roedores ou outros animais sinantropicos.

§ 1°Incorre em infragdo grave, quem deixar de cumprir o disposto neste

artigo.

§ 2° A multa sera aplicada em dobro, no caso de reincidéncia. T/
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Art. 23. Os estabelecimentos que estoquem qualquer tipo de recipiente
exposto ao tempo ou comercializem pneumaticos sdo obrigados a manté-los,
permanentemente, inseto e colegbes liquidas originadas ou néo pelas chuvas, de forma a
impedir a proliferagdo de mosquitos.

§ 1° As medidas de prevencgédo dispostas neste artigo aplicam-se, adequando-
se a sua realidade, a todo estabelecimento que trabalhe com objeto ou material que possa
gerar focos de vetores.

§ 2° Incorre em infrag&o gravissima, quem deixar de cumprir o disposto neste
artigo.

DAS DISPOSIGCOES GERAIS

Art. 24. Qualquer cdo ou gato que esteja evidenciando sintomatologia clinica
de raiva, comprovada por Médico Veterinario através da emissdo de parecer técnico
devidamente fundamentado, devera ser prontamente isolado e/ou submetido a eutanasia,
conforme o art. 10 desta Lei, com conseqgliente retirada de amostra de tecido encefalico,

para imediata remessa a laboratério oficial, para analise.

Paragrafo unico. Incorre em infragdo gravissima, quem impedir o agente

sanitario do cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 25. Nas residéncias particulares, localizadas no perimetro urbano, fica
permitida a criagdo, o alojamento e a manutengéo de cdes e gatos, desde que respeitadas

as condicdes adequadas ao bem estar e saude dos animais.

§ 1°quando a Autoridade Sanitaria constatar, em residéncia particular, a

existéncia de cées ou gatos em desacordo com o disposto no “"caput” deste artigo, devera:

| - Intimar o responséavel pelos animais para, no prazo de 30 (trinta) dias,

adequar a criacdo a legislacao;

Il - Findo este prazo e caso as providéncias ndo tenham sido tomadas, o
proprietario ou responsavel comete infragéo leve, ficara estabelecido novo prazo de 30

(trinta) dias;

Il - Findo o prazo do inciso || deste paragrafo, aplicar multa em dobro a cada

reincidéncia.
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- 2° 0s canais efou gatts de proprtedade privada, ou de organlzac;des néo
governamentals com mals de 10 animais, hosplta:s vetennénos clinicas veterlnénas locais

- de hospedagem de animais, como hotéis e associagdes, somente poderéo func:onar com

responsavel técmco, concordéncqa dos lindeiros, estudo de impacto de vizinhanga, vistoria’ 4

'~ técnica efetuada pela autoridade sanitaria, na qual'seréo examinadas as condigbes de

alojamento e manutengio dos animais e Alvara Sanitario, que ‘devera ser renovado
anualmente. - IR : o .

§ 3° Incorre em infragio gravissima quem deixar de cumprir o disposto neste

artigo.

_ _ Art. 26. Os c&es-guia acompanhados por pessoas com defi cié'ncia visual e 0s
cées das fort;as pubhcas de seguranga, acompanhados pelos respectlvos agentes publicos,

; '.teréo livre acesso a qualquer estabelemmento aberto ao publico, inclusive aos veiculos de

transporle publlco coletivo.

§ 1°0 descumpnmento do dlsposto neste artlgo é consnderado mfragéo

~ § 2° O deficiente visual dever4 portar e apresentar _docum_e-htd original a cpia

‘autenticada, expedido por instituigao autorizada no -adestramento de cZes condutores,
“habilitando o animal e seu usuério. . ' '

§3° Os agentes de Séguranf;a deverdo portar e_apreséntar suas respectivas

§ 4°Fica 'autorizado" o transporte de pequenos animais em veiculos de

- transporte coletwo desde que devidamente acondlcmnados em caixas aproprladas para tal

fi nahdade

Art. 27 O adestramento de cées deve ser reahzado com a dewda conten(;.éo
em Iocars partlculares, e sornente por adestradores dev:damente cadastrados pelo
Municipio. ' ’ '

Parégrafo Gnico. Incorre em lnfrac;éo grawss:ma quem delxar de cumprlr 0

11
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~ Art. 28. Os eventos onde sejam expostos ou comermahzados cies efou gatos
deverdo receber autorlzag:ao do 6érgdo mumcupal responsavel pelo controle de zoonoses
antes de iniciarem suas atw:dades ' g IR '
: §1° incorré em infragéio gravissima,’quem deixar de cumprir o disposto neste
§ 2" A multa sera aplicada _ém dobro; no caso de reincidéncia. .
(Art. 29, Os estabelecnmentos de comerclallzag:ao de caes e gatos vivos ficam

su1e|tos ao cumpnmento da legislagao wgente e 3 obtengdo de Alvara Sanitario emitido pelo
Municipio, que devera ser renovado anualmente.” '

Art_. 30. E proibida a comercializag:ao de cées e gatos em veiaulos."

Parégrafo umco Incorre em mfrat;éo grave quem dEIXEII' de cumpnr 0 '
- dlsposto neste arhgo ' ' S ' '
DA DESTINA(;AO DOS CAES E GATOS APREENDIDOS

Art. 3‘1 Os cies e gatos serao"destinados bela autoridade sanitaria, de -
acordo com os critérios e a ordem a seguir, sendo perm:tldo 0 resgate do anlmal pelo
’_ propnetano mediante pagamento das despesas de hospedagem ' '

_ l - Resgate, pelo prazo de 07 {sete) dias l.'xteis a partir da data da apreenséio,
mediante pagamento das despesa de hospedagem, apés este prazo o érgao mumc:pal
- responsave! fi ica autorlzado a dar outra destmaqéo

o Il - Leiléo;

III Adoq:ao f cando os ciese gatos em Iocal destinado a essa f nalidade, nas
3 dependénmas do Servnc;o de Vgllanma a Saude pelo prazo mimmo de 10 dias.

a) para ﬁns do disposto_neste inciso, a niunicipalidade podera dispor do
~auxilio das organizagbes naq governa'mentais de protet;ao aos animais;

_ ‘ b) para fins do disposto neste inciso, f‘ ica opc:onal ao Serwgo de Vigilancia a
: Satde, a realizagio de exposicdes dos cies e gatos para adogdo, em locais de Ilvre acesso
" ao pubhco em area central da cidade, e a utlllzaq,ao de todos oS melos de comumca;ao /

dlspon[vels o E N _ . Q\
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de Vgllénma a Saude através de mICI'OChIp

~a para fins do dlsposto neste mcnso o anlmal f cara a dlsposu;ao para adogao
por tempo mdetermlnado em local adequado ou em orgamzaqéo ndo governamental
conforrne determ:na;:éo da autondade santténa competente

b) para fins do dlsposto neste inciso, o Servn;:o de Vgllénaa a Saude podera
buscar a colaboragéo da comumdade do Iocal onde foi apreendldo 0 c&0 ou gato, e para o

: qual sera devolv1do v:sando manté- lo em uma zona Testrita, fora de logradouro ou vias
: publlcas provendo-lhe ahmentac.éo e notifi cando ao Serwc;o de Vgtlénma a Saude sobre
© quaisquer problemas causados pelo anlmal B S ' o

_ V_ . Eutanésia, de acordo com dispostd no art. 10 desta Lei. -

Paragrafo dnico. Havendo :nteresse do propnetérlo posswdor ou mshtuu;:éo _

'protetora de animais e auséncia de riscos ao homem ou a outros animais, o c&o ou gato - -

destinado 3 eutanéSta poderé ser resgatado, mesmo que seu quadro clinlco seja .

. m’everslvel desde que néo |mporte em sofrimento para o] ammal

Art. 32, Se 0 céo ou gato . apreendldo estwer devidamente registrado e
identifi cado com a forma prewsta nesta Lei, o propnetérlo elou possuudor ser4 convocado ou
notificado para © resgate sendo-lhe concedida dispensa da multa ou das despesas de

" manutengio caso o animal esteja comprovadamente estenhzado medlante apresentagdo de

atestado do médlco vetennéno que realizou a C|rurg|a

_ § 1° Quando um céo ou gato néo ldentlf cado for reclamado por um suposto
propneténo e/ou possmdor o érgéo mummpal responsével pelo controle de zoonoses exigira

‘a apresentacéo do reglstro do animal visando a comprovagéo da propnedade elou posse.

Quando esta n3o puder ser comprovada deveré produzir Termo de Declarac;ao coma -
assinatura de 2 (duas) testemunhas |dent|f cadas, assummdo inteira responsabmdade civile '
cnmmal sobre amesma. '

§ ﬁ° Caso o ééo .ou g'a'td'apreendido nuhca tehha sido registrado, o©

proprietario efou possuidof deveré'p'roé_eder_ao registro do animal no ato do resgate. o

) - § 3° Caso o proprietério n&o possué carteira ou comprovante de vacina anti-
rabica, o Municlpio, mediante ressarcimento da deépesa, aplicara a vacina.

_ IV os cées e gatos que forem apreendldos ou doados sem proprleténos ou. -
responséve! deverso ser devidamente estenhzados vacmados e identifi cados pelo Servigo
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Art 33 Venf' cada a mfrag:éo a qualquer dlSpOSltNO desta Lel a Autoridade

- Sanitaria competente, - mdependentemente de outras sancGes cavaels previstas na
Legislagéo Estadual e Federal podera apllcar as segumtes penahdades '

I-Apreen's{éo_do céo ou‘gato; .
- Nl-Multa; -

| -Interdu;éo parcnal ou total temporana ou permanente de locais ou

V- Cassat;éo de Alvara Sanitério.

Parégrafo unico O desrespelto ou desacato a autondade competente ou

alnda o embarago ao exercicio de suas fungbes, o mfrator incorre em mfragao gravissima,
~sem prejuizo das demals sangdes cabiveis.

Art 34. A pena de multa sera varlével de acordo com a grawdade da mfrag:ao
cometlda conforme segue:

- Péra infragées de'natiureza Ievg ;aldr de'I.2$ _24.1._.3.3;
-: ] - Para ihfra@es de natgreza gravé v.alonl' ge R,$.#62'°°;
*".ﬁill - Para in:ffééées de hét_u'réza gravissima Val_or dé R$ 724,00.
| ,'§ 1°Na r;ihc_l;déncia _a multa sera apliCa‘da em dobrﬁ. | |

: § 2°A pena de multa néo exclunré conforme a natureza ea grawdade da
mfragéo a aplicag&o de qualquer outra penalldade prevista no artigo 33, ou de quaisquer
outras penahdades cabiveis, bem ‘como a _definitiva apreensio do ¢&0. ou gato,
especialmente quando a Vih‘fragao praticada implicar em maus tratos ou cohdigﬁes de vida

‘ madequadas ao mesmo conforme o dlSpOStO nos rtens Xe XI do artlgo 3° desta Lei.

_ Parégrafo Unlco - Os valores das multas deste caput seréo corngldas
anualmente pelos valores de corregéo dos tributos mumc:pals '
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Art. 35. As Autoridades Sanitarias s&o competentes para aplicagéo das
penalidades de que tratam os artigos 33 e 34 desta Lei.

Art. 36. Sem prejuizo das penalidades previstas no artigo 34 o proprietario
e/ou possuidor do c&o ou gato apreendido ficara sujeito ao pagamento de despesas de
transporte, alimentacao, assisténcia veterinaria e outras.

Art. 37. Os recursos arrecadados em fungdo do Servigo de Vigilancia a
Saude seréo destinados ao Fundo Municipal de Saude e aplicados proporcionalmente na
manutengao do mesmo, com énfase em suas agdes de controle de natalidade, vacinagao e
cuidados dispensados aos caes e gatos enquanto apreendidos.

Art. 38. O Auto de Infragéo devera ser lavrado por servidor plblico municipal
competente e acompanhado de notificagdo, ao infrator, para que, querendo, apresente
defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 39. A defesa sera apreciada pelo érgdo sanitario responsavel pela

lavratura do Auto de Infragdo, que manifestara decisdo, devidamente motivada e
fundamentada, dando ciéncia ao infrator.

Art. 40. Da decisao proferida em primeira instancia, cabera recurso a Direcéo
da Vigilancia em Saude, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da cientificardo da

decisdo acatada.

Art. 41. O Auto de Infragdo somente sera convertido em multa apés seu
efetivo transito em julgado.

DAS DISPOSIGOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 42. Os proprietarios e/ou possuidores de cées e gatos terdo o prazo de
06 (seis) meses para adequarem-se as normatizagdes a que se refere o art. 15, a contar da
data de publicagéo desta Lei.

Art. 42-A. Os proprietarios de cées e gatos providenciarao a identificacéo e
registro junto a Vigilancia Sanitaria ou estabelecimentos conveniados no prazo de 90 dias a

partir da publicagdo desta Lei.

Art. 43. O Servigo de Vigilancia a Salde do Municipio, elaborara relatério

mensal apontando, no minimo, os indicadores abaixo listados, ao qual se dara publicidade: !

A\
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a) a relagéo dos autos de infragéo lavrados;

b) o valor arrecadado com as penalidades impostas;

¢) o nimero de cdes e gatos apreendidos:

d) o numero de cées e gatos resgatados;

e) o numero de cdes e gatos doados;

f) o numero de caes e gatos leiloados;

g) o numero de caes e gatos soltos no local de origem da apreensao;

h) o nimero de caes apreendidos, na condigdo de cdo mordedor vicioso e
qual a destinagdo dada a cada um;

i) o nimero de caes e gatos esterilizados;
J) o numero de cdes e gatos eutanasiados.
Art. 44. Esta Lei sera regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 45. As despesas com a execugdo desta Lei correrdo por conta das

Dotagbes Orgamentarias proprias.

Art. 46. Esta Lei entre em vigor em 15 (quinze) dias, a contar da data de sua

publicagéo.

Art. 47. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario, especialmente a Lei n® 933
de 31 de dezembro de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO
SUL, ao 1° dia do més de julho do ano de 2014.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
: \wo £790 16




